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Para oferecer contexto a este trabalho, é importante apresentar algumas 
informações sobre os autores. Cada um dos três autores já foi anteriormente encarcerado, 
seja nos EUA (Michigan) ou na Austrália (Victoria), e traz suas experiências vividas 
individuais ao artigo. Seus tempos de aprisionamento variam, assim como o nível de 
segurança das prisões nas quais eles foram encarcerados. Além disso, também varia 
imensamente a gravidade das infrações pelas quais foram denunciados, trazendo uma 
ampla extensão de experiências e contextos a este texto. As experiências dos autores são 
individuais, mas foram reunidas neste texto para indicar as similaridades que ocorrem no 
encarceramento nos EUA e na Austrália. 

Os EUA e a Austrália têm sistemas de justiça criminal e penal muito diferentes. No 
entanto, as experiências vividas daqueles dentro dos sistemas dos dois países são, em 
muitos casos, bastante semelhantes. Consequências colaterais existem em lados opostos 
do globo. Consequências que são contraprodutivas aos objetivos declarados do sistema de 
justiça criminal também ocorrem em ambos os países. 

Diferenças experenciais óbvias existem e são fortemente vinculadas a um conjunto 
de variáveis individuais. Algumas dessas variáveis incluem a extensão da condenação 
determinada, o tipo de prisão onde o aprisionamento foi cumprido, o nível de segurança da 
prisão em que a pena foi paga, o estado/território em que ocorreu a execução da pena, 
onde a pessoa foi alojada (por exemplo: unidade, cela, isolamento), onde foram libertados 
e a situação em que ocorreu a libertação (Wilson e Reuss, 2000). Essas experiências serão 
ainda mais exploradas em um estudo mais extenso que está sendo planejado para 
compreender uma coorte maior da Austrália e dos EUA. 

Os desafios enfrentados pela grande maioria de pessoas que regressam à 
comunidade após período(s) de encarceramento são bastante únicos e existem por razões 
diversas. Frequentemente, a pessoa que retorna à comunidade sofreu um tanto de 
institucionalização, depois de ter acomodação, comida etc. fornecida a ela em um ambiente 
controlado por um longo período de tempo (Nardini, 1966; Binswanger et al., 2009). Outro 
desses desafios decorre da potencial alteração no estado mental e emocional das pessoas 
encarceradas, como resultado do trauma e do estresse emocional do encarceramento 
(Johnson, 1989; Sharac et al., 2010). Essas comuns alterações fazem a pessoa liberta ver 
as coisas de uma forma diferente em razão do condicionamento que os rituais cogentes do 
encarceramento criam, dia a dia. 

Levando em consideração essas alterações na pessoa encarcerada e/ou em suas 
famílias, um conjunto de desafios estruturais existem e parecem ser um lugar comum entre 
pessoas anteriormente encarceradas nos EUA e na Austrália. 

A lista desses desafios estruturais é extensa. Mas, recorrendo a subtítulos simples e 
às experiências vividas de três homens anteriormente encarcerados, dois nos EUA e um 
na Austrália, este artigo analisa os desafios reais enfrentados na sua volta para casa. Esses 
desafios são reais, não teóricos; e os acontecimentos vêm diretamente das experiências 
dos três autores. Espera-se que outros, que compartilharam ou atualmente compartilham 
dessas experiências, ganhem algum tipo de conforto no fato de que outros já “sentiram o 
que eles sentem” ou já “experimentaram o que eles experimentam”. Espera-se que este 
tipo de trabalho autoetnográfico destaque os desafios enfrentados por todo o globo, e que 
esses desafios não sejam insuperáveis. 



     
 

 

Por trás dessas experiências vividas, existe um conjunto de variáveis políticas e 
raciais, tanto nos EUA quanto na Austrália, que também tem uma enorme influência sobre 
o encarceramento nesses países. Ideias relacionadas a colonização, cor da pele, crenças 
políticas em diversas jurisdições e os preconceitos formados ao longo de décadas de 
desenvolvimento de estereotipo cultural, tudo influencia o encarceramento nos EUA, na 
Austrália e em muitos outros países (Wolfe, 1999). Essas complexidades formam a base 
de uma extensa pesquisa e, embora reconhecidas neste artigo, serão exploradas em futuro 
trabalho sobre o tema. 

 
 

 
 
A porta vaivém é uma realidade para muitos; mas, para a maioria, a porta se parece 

mais como a giratória. É essa porta giratória que muitos homens e mulheres anteriormente 
encarcerados passam muito de seu tempo pós-encarceramento tentando evitar – não 
querendo ser sugados de volta ao complexo industrial carcerário (Freeman, 2003; 
Levesque, 2020). A dança para se evitar a reincidência e a violação das condições do 
livramento é extenuante e difícil, e pode influenciar negativamente a busca por se manter 
“na linha reta”. Com o número de pessoas encarceradas nos EUA e na Austrália 
constantemente aumentando, o número de pessoas submetidas a alguma forma de ordem 
de supervisão comunitária ou em livramento condicional, o alcance do sistema carcerário 
expande exponencialmente (Glaze e Bonczar, 2011; Grubb, 2020; Kang-Brown et al., 
2020). 

Em três breves décadas, o sistema prisional estadunidense passou por mudanças 
demográficas consideráveis e, em grande parte, imprevistas. A população prisional dos 
EUA expandiu enormemente, enquanto anteriormente estava diminuindo, aumentando de 
um pouco mais de 400.000 prisioneiros, em 1970, para muito mais do que 2 milhões, na 
virada do século XX (Hartney, 2006; Sampson e Loeffler, 2010; Kang-Brown et al., 2020). 
Ao mesmo tempo, o sistema prisional “enegreceu”, mudando geograficamente de dois 
terços de pessoas brancas, em 1970, para dois terços de pessoas racializadas não 
brancas, quase metade dos quais sendo homens negros, no ano de 2000 (Wacquant, 
2002a, 2002b). 

Mais de dois terços de todos os prisioneiros vivem na, ou abaixo da, metade da linha 
de pobreza dos EUA (Wacquant, 2009a, 2009b); e os prisioneiros, na maioria dos estados, 
vêm das comunidades mais populosas, racialmente segregadas e desfavorecidas (Bobo e 
Thompson, 2010; Sampson e Loeffler, 2010). Além dessas complicações, a maioria dos 
prisioneiros libertos nos EUA são novamente presos em pouco menos de três anos (Wilson, 
2019). O grosso deles é preso novamente ainda quando em livramento condicional e em 
ordens de supervisão comunitária (Grubb, 2020; Kang-Brown et al., 2020). 

A Austrália também continua a experimentar um crescimento na quantidade de 
pessoas sendo encarceradas (Australian Bureau of Statistics, 2018a, 2018b, 2020). O 
ingresso de prisioneiros aumentou em uma média de 9% por mês durante o ano de 2020, 
com mais de 200 pessoas encarceradas diariamente por todo o país (ABS, 2020). Nesse 
crescente número, mais de 80% daqueles que ingressam na prisão se identificam como 
homens, e mais de 10% se identificam como mulheres, com o restante se identificando com 
gênero alternativo àqueles (ABS, 2020). 



     
 

 

Os desafios enfrentados pelos autores que cumpriram períodos de encarceramento 
nos EUA e na Austrália são diversos, mas são delineados no decorrer deste artigo, fazendo 
uso da experiência vivida para fornecer contexto e pontos para reflexão. Os desafios estão 
listados abaixo. 

 
 

 
 
A capacidade para conseguir acesso à educação após o encarceramento é 

geralmente limitada e esse foi, de algum modo, o caso do autor Lukas. A primeira, e 
provavelmente a mais desafiadora inicialmente, foi a capacidade de poder bancar uma 
qualificação para retornar ao ambiente de trabalho. 

Como professor qualificado na Austrália, que tem um registro criminal de colarinho-
branco, a capacidade para trabalhar em estruturas de governo está agora seriamente 
atingida. Contudo, a capacidade para retornar à educação como instrutor exigia mais 
qualificação – qualificação que eu não poderia bancar ou à qual não poderia ter acesso. 
Muitas das pessoas com as quais eu me relaciono diariamente, nas pesquisas, mostram 
que essa questão de desigualdade estrutural é uma com a qual lidam muitas pessoas que 
têm a experiência vivida de encarceramento prévio (Wilson e Reuss, 2000; Harding et al., 
2014). A incapacidade de muitas pessoas que desejam mudar suas vidas, ou a vida de 
suas famílias, por meio de educação adicional já demonstrou quase tramá-las a falhar pós 
libertação (Renton, 2013). Sem um impulso e sem minha própria educação, obtida antes 
do encarceramento, eu estaria fadado a falhar, uma vez que minha capacidade de obter 
instrução era limitada por razões financeiras, de acesso e de políticas de algumas 
instituições de ensino. 

O encarceramento é oneroso, financeiramente caro, para todos os membros da 
família envolvidos. As despesas variam de custos de viagens e outros relacionados para 
visitar membros da família, pagamento de contas em uma renda familiar potencialmente 
alterada e reduzida, despesas de acomodação transformadas com a redução dessa renda 
e o aspecto emocional de se perder um membro da família. A minha própria experiência 
vivida (Lukas) incorpora tudo isso, e o fato foi que que a capacidade de pedir A$ 1.000 a 
qualquer membro da família para completar minhas qualificações como instrutor para 
conseguir emprego era algo que jamais iria acontecer. Que outras opções eu tinha? Auxílios 
governamentais? Benefícios? 

Estar em auxílio-desemprego na Austrália definitivamente não é um jeito de ficar rico, 
e a pouca quantidade de dinheiro que se consegue torna difícil viver de qualquer forma 
funcional. Quando você precisa começar a colocar dinheiro direto de volta à casa que você 
deixou para pagar as contas e alimentar sua família, a chance de conseguir aquele dinheiro 
para completar a certificação de instrutor não foi fácil, mas era essencial para evitar o 
retorno ao ciclo da prisão (Uggen, 2000; Western, Kling e Weiman, 2001). 

Sem a capacidade de bancar a qualificação de instrutor, eu (Lukas) iniciei a busca 
on-line por emprego. A interação com sites de emprego on-line prosseguiu por meses, com 
a ideia de ser um instrutor caída a um segundo plano. Recebi uma proposta de renda 
contínua de uma pessoa que conheci enquanto estava encarcerado (o que rapidamente 
recusei), mas a busca era algo mentalmente desafiador. Eu estava sem alternativas, então 
pedi orientação ao meu agente de emprego (oferecido a todas as pessoas que recebem 
auxílio-desemprego na Austrália). A orientação me surpreendeu e fiquei um tanto 



     
 

 

esperançoso com o fato de o agente de emprego me ver como uma oportunidade fácil de 
retornar alguém à força de trabalho. Eles ofereceram para pagar metade da minha 
qualificação, se eu pudesse bancar o restante – um pingo de esperança. 

Foram necessários um pouco de súplica ao meu irmão e economias severas da 
minha esposa e de mim para que conseguíssemos o restante. Então, eu (Lukas) consegui 
acesso ao curso que precisava para colocar minha vida profissional de volta nos trilhos. A 
oportunidade estava ali para mim; mas, para aquelas pessoas que retornavam sem apoio 
familiar ou sem ter a sorte de encontrar um consultor de emprego que pudesse enxergar 
uma oportunidade, as alternativas são terríveis em geral (Brown, 2015; Bushway et al., 
2007; Scott, 2016). É essencial que pacotes de assistência ou fundos de assistência sejam 
oferecidos a pessoas anteriormente encarceradas no seu regresso à comunidade. Esse 
pacote deve ser ajustado para atender as necessidades individuais da pessoa e de sua 
família, a fim de minimizar possível reincidência. Já se demonstrou que a educação deve e 
pode ter um papel importante nisso; e eu sei, das minhas próprias experiências, que isso 
pode ter sido o caso (Steurer e Smith, 2003; Harding et al., 2014; Cherney e Fitzgerald, 
2016; Galeshi e Bolin, 2019). Esse fundo de assistência permitiria que oportunidades 
educacionais de mudança de carreira fossem exploradas mais a fundo. Atualmente, na 
Austrália, existe um fundo de emprego alocado a provedores de emprego, para uso em 
questões menores e generalizadas que reduzem as barreiras ao emprego em muitos 
cargos de entrada. O pacote revisado seria substancialmente diferente do fundo de 
emprego dos provedores de trabalho, na medida em que seria individualizado para a 
pessoa anteriormente encarcerada. 

 
 

 
 
Uma situação fundamental, todavia enormemente desafiadora, enfrentada por 

muitos quando retornam do encarceramento na Austrália, especialmente aqueles com 
infrações de colarinho-branco, é a capacidade de conseguir acesso a seguro e também 
crédito (Goulding e Brown, 2007). 

Muitas pessoas anteriormente encarceradas podem ter sorte o bastante de já ter 
uma casa, um trailer, ou um apartamento que exija seguro. Muitos não têm, mas podem 
ser proprietários de um carro ou de um veículo utilitário que exija seguro. Com muitas 
condenações, na Austrália, a chance de conseguir um seguro só se torna disponível após 
um período específico e extenso de tempo. A grande maioria de provedores de seguro 
australianos exige um período de cinco anos após uma pessoa ser denunciada por uma 
infração relacionada a fraude para conseguir seguro que cubra itens físicos. Eu 
compreendo a mitigação do risco, mas devo questionar o quanto isso pode impedir o 
retorno à normalidade ou o retorno à comunidade de alguém tentando recomeçar sua vida 
e as vidas de seus familiares. Uma pessoa com uma casa, que não pode segurá-la; uma 
família com um carro, que não pode segurá-lo; ou um técnico anteriormente encarcerado 
que não consegue seguro para suas próprias ferramentas ou seu veículo de trabalho 
enquanto tenta reconstruir sua vida como resultado de um algoritmo de risco que impede 
sua capacidade de retorno à vida anterior ao encarceramento (Renton, 2013; Grgić-Hlača 
et al., 2018; Williams et al., 2018). 

Os desafios são ainda maiores para aqueles que não têm qualquer forma de 
infraestrutura, como uma casa, escritório ou maquinário, mas que querem tentar e 



     
 

 

reconstruir suas próprias vidas e as vidas de suas famílias. Para que uma grande parte de 
australianos tenha acesso ao mercado imobiliário, exige-se acesso ao mercado de crédito. 
Ter um registro criminal, especialmente uma infração relacionada a fraude, torna quase 
impossível acessar o crédito que muitos precisam para recomeçar suas vidas. Bancos, 
cooperativas de crédito e corretoras de empréstimo, na Austrália, de modo similar às 
corretoras de seguros, utilizam algoritmos complexos para avaliar o risco mitigado de 
oferecer crédito a um indivíduo. O risco de oferecer crédito a pessoas com registro criminal 
é visto como um risco que a grande maioria das instituições financeiras não está a fim de 
assumir, especialmente se esses registros criminais forem relacionados a fraudes (Kashyap 
et al., 1992; Bar-Gill e Warren, 2008). Essa prática restritiva deixa muitos indivíduos e suas 
famílias sem a oportunidade de prosseguir suas vidas de uma maneira produtiva. 

Eu (Lukas) pessoalmente tenho uma família em formação e cometi um erro em meu 
passado. Isso significa que, quando eu regressar à comunidade, começar a trabalhar em 
período integral e a dar retorno à comunidade, que eu, contudo, não serei capaz de 
conseguir crédito para construir ou comprar uma casa para minha família? Novamente, a 
utilização dessa fórmula singular e desse algoritmo de avaliação de risco nega a 
oportunidade para muitos com registros criminais em conseguir crédito. 

Essa difícil questão do crédito vai ainda além e influencia não só a subsistência 
daqueles que foram anteriormente encarcerados, mas também a capacidade de muitos em 
retornar a, ou desenvolver mais a fundo, suas próprias ideias de negócios. Como poderia 
um construtor autônomo, retornando do encarceramento, retomar seus negócios e tentar e 
expandir, sem acesso a crédito ou seguro? Aos olhos dos provedores de crédito e seguro, 
o risco é inerente; todavia, na realidade, ele é? Talvez seja necessária uma atenção às 
práticas das companhias de créditos e seguros em relação a suas interações com pessoas 
anteriormente encarceradas. Isso ajudará cidadãos que estão retornando a recomeçarem 
suas vidas positivamente e pode até mesmo auxiliar na redução da reincidência e do 
retorno ao crime. 

 
 

 
 
O papel da mídia e a forma como ela noticia o crime, a punição e os infratores têm 

uma grande influência no modo como pessoas anteriormente encarceradas se veem e são 
vistas por outros, no retorno a suas comunidades (Sumner e Sutton, 1992; Milivojevic e 
McGovern, 2014). O atual ambiente midiático global e o foco nas fake news tem que, e 
continua a, questionar a efetividade, a honestidade e a função da mídia, tal como de alguns 
dos jornalistas que trabalham na indústria (Wang, 2017). A expressão “fake news” é um 
termo que alcançou proporções afamadas por todo o mundo, fazendo com que alguns na 
mídia reconsiderem suas práticas éticas e jornalísticas (Conroy et al., 2015). 

A mídia tem um papel importante na cobertura do crime e da justiça na comunidade; 
no entanto, já se demonstrou que a maneira como uma notícia é montada e enquadrada 
pode ter enormes efeitos nas pessoas dessas reportagens (Hinds, 2005; Milivojevic e 
McGovern, 2014; Cohn et al., 2020). Já foi mostrado que não só os perpetradores de crime, 
mas também as vítimas podem ser retratadas negativamente por meio de cobertura 
midiática, com os efeitos disso sendo a longo prazo tanto mental quanto emocional; e já se 
provou que isso limita futuras oportunidades de emprego (Sumner e Sutton, 1992; Hinds, 
2005; Grosholz e Kubrin, 2007). 



     
 

 

No contexto australiano, jornais e meios de comunicação, bem como seus 
jornalistas, estão lutando para se manterem relevantes na era das mídias sociais, e isso 
tem levado a que os limites do jornalismo ético se tornem um tanto indefinidos (Rao e 
Wasserman, 2007; Christians et al., 2008; Gordon et al., 2011). O ciclo de notícias de 24 
horas e a necessidade de preenchê-lo mudaram a arte do jornalismo para sempre, e entre 
as muitas vítimas dessa mudança no estilo de entrega da notícia são tanto as vítimas 
quanto os perpetradores de crimes (Sumner e Sutton, 1992; Cook et al., 1999). A 
reportagem do crime, e das pessoas envolvidas, ocorre sem os pesos e contrapesos que a 
mídia recebia em anos e décadas anteriores (Deuze, 2017; Tiffen, 2010; Wright e Doyle, 
2019). O tempo não existe, tampouco a possibilidade de acessar as fontes que eram antes 
utilizadas. Isso abre espaço a um elemento de jornalismo “preguiçoso”, onde fontes, como 
mídias sociais e outras fontes on-line, são usadas como primárias, resultando em erros 
factuais e inclinações subjetivas sendo passados aos leitores (Deuze, 2017). 

Geralmente, um resultado desses “erros” ou dessas práticas emotivas ou subjetivas 
de reportagem se refere à pessoa que cometeu uma infração criminal. Pode-se sugerir que 
muitos jornalistas “esquecem” que suas palavras permanecem para sempre e, se a opinião 
ou a direção de uma história é menosprezada de uma maneira, se eles apresentam uma 
manchete desorientadora ou deixam de mencionar parte importante de uma história, a 
mensagem errada ou incorreta pode ser apresentada ao leitor. Essas manchetes e histórias 
permanecem listadas na internet e nas bibliotecas on-line, não deixando o infrator superar 
suas ações anteriores, mesmo depois de cumprir pena e reparar sua dívida com a 
sociedade. 

A experiência vivida e as experiências de muitos outros, tanto nos EUA quanto na 
Austrália, mostram que uma grande maioria de pessoas que retornam do encarceramento 
tentam mudar de vida quando voltam para casa (Naylor, 2011). A grande maioria aceita e 
admite seus próprios erros e tenta retornar a um emprego relevante, mas tem o estigma e 
a contínua existência de registros criminais e ações na internet e nas mídias impedindo-os 
e fazendo outros julgarem o tipo de pessoas que elas são de acordo com suas ações 
passadas, e não as pessoas que elas de fato são (Naylor, 2011; Grier e Bright, 2019; Ryan 
et al., 2020). 

Muitas oportunidades de emprego exigem uma checagem de registros criminais. Nos 
casos de muitos estados na Austrália, após um certo período de tempo, quaisquer 
condenações contra indivíduos exaurem e desaparecem desses registros (Naylor, 2011; 
Paterson e Naylor, 2011). No entanto, as coberturas midiáticas de um crime ou de uma 
infração permanecem on-line e disponíveis para qualquer um. Essa brecha possibilita 
realisticamente que infrações já exauridas dos indivíduos sejam ainda recuperadas via 
reportagens on-line, frequentemente influenciando negativamente as oportunidades de 
emprego daqueles que anteriormente cometeram crimes. Isso é ainda mais óbvio se as 
notícias iniciais foram incorretas, tendenciosas ou vitimizantes. Esse tipo de mídia é um 
desafio contínuo enfrentado por muitos que regressam para casa depois do 
encarceramento (Hinds, 2005; Tiffen, 2010; Wang, 2017). 

Para remover ou administrar esse desafio, é urgentemente necessária uma revisão 
das práticas midiáticas na cobertura de crimes. É importante discutir ou rever o período de 
tempo em que um artigo permanece on-line em um site de notícias. Quando uma 
condenação foi cumprida e removida do registro criminal de um indivíduo, sugere-se 
também seja removida a reportagem on-line sobre o crime. Além disso, a constante 
(re)referência a um crime prévio na mídia, quando um crime similar é cometido por outra 
pessoa, continua a cerceá-los de seguir em frente ao próximo capítulo de suas vidas. Nesse 



     
 

 

sentido, pode-se argumentar que, se um modelo de cobertura sobre crimes, mais seletivo 
e ético, com um foco humano, fosse estabelecido em primeiro lugar, algumas dessas 
barreiras sequer seriam enfrentadas. 

 
 

 
 
A capacidade de obter e conseguir acesso a moradia confiável e segura em liberdade 

é um grande desafio para muitas pessoas que regressam à comunidade após o 
encarceramento (Evans et al., 2019; Griffith, 2019; Hatami, 2019; Halushka, 2020). Um 
pouco antes da minha (Adam) liberdade de uma prisão estadunidense, minha avó e meu 
sogro haviam falecido. Isso deixou minha sogra, com quase 83 anos de idade, como o 
membro mais velho de nossa família, e aquela que precisava da nossa atenção mais 
próxima. Isso, em conjunto com a vacância no apartamento superior ao dela, fez com que 
minha parceira e eu tentássemos nos mudar para mais próximo dela para que pudéssemos 
cuidar melhor dela, como era necessário. 

Muitas propostas de moradia e acomodação nos Estados Unidos exigem checagem 
de referências, de crédito e de emprego anterior (Leasure, 2019; Simes, 2019; Jacobs e 
Gottlieb, 2020). Meus crimes anteriores me levaram (Adam) a cumprir um longo período de 
encarceramento e eu havia sido solto dois meses antes. Portanto, eu não tinha histórico de 
crédito ou referências recentes. Minha noiva e eu decidimos que o melhor seria que ela 
ficasse como locatária e que eu me tornasse meramente um ocupante autorizado. Ela 
consequentemente submeteu a proposta e, em uma semana, teve retorno da corretora do 
imóvel, “Parabéns, você conseguiu”. Ainda que eu não fosse o locatário e que já tivéssemos 
informado a corretora que eu tinha registro criminal, ela disse, “Só precisamos que Adam 
preencha uma papelada e tudo ficará bem”. Antes disso, havíamos informado-a que eu 
tinha registro criminal e que minha condenação mais recente havia sido por roubo a banco, 
em 1993. Assim, eu preenchi a papelada solicitada e, no dia seguinte, fomos contatados e 
informados de que não poderíamos nos mudar para o prédio. Esse tipo de discriminação é 
comum a pessoas anteriormente encarceradas e atinge também seus companheiros 
(Evans et al., 2019). As exigências relacionadas à obtenção de moradia ou acomodação 
não são pensadas para atender pessoas anteriormente encarceradas e as checagens 
exigidas tornam isso quase impossível para muitos (Hatami, 2019; Leasure, 2019; Jacobs 
e Gottlieb, 2020). 

Deixe-me ser claro, essa negativa na moradia foi puramente resultado do meu 
histórico criminal. Nós os informamos antes sobre o fato de que eu tinha um registro criminal 
nos EUA, garantimos que a locação ficaria no nome da minha noiva e oferecemos para 
pagar 6 meses de aluguéis adiantados. A pessoa responsável pelo processo de registro 
deixou claro que o dinheiro e a segurança financeira não eram a questão, o que é algo 
comum e compartilhado por muitos nos EUA e na Austrália (Hatami, 2019; Leasure, 2019; 
Simes, 2019; Sirois, 2019). Não havia nada que os fizesse reconsiderar. A “letra escarlate” 
de uma condenação criminal era suficiente para se sobrepor a uma proposta que já tinha 
sido aprovada, à garantia de 6 meses de aluguel antecipado e ao fato de que talvez 
precisássemos fazer a mudança da minha sogra para outro condomínio; tudo isso, embora 
a condenação tivesse ocorrido há mais de 27 anos! 

E a questão de checagens versus a realidade da experiência vivida, como eu 
experimentei nos EUA, segue existindo. É compreensível que sejam consideradas as 



     
 

 

preocupações negociais em garantir que se arrende ou alugue suas propriedades a 
pessoas “confiáveis”, mas isso segue em aberto ao questionamento uma vez que discrimina 
ativamente pessoas com condenações criminais, independente de sua gravidade ou 
recenticidade (Evans et al., 2019; Griffith, 2019; Hatami, 2019; Leasure, 2019; Simes, 2019; 
Sirois, 2019; Halushka, 2020; Jacobs e Gottlieb, 2020). Uma revisão das práticas nos 
negócios imobiliários, uma revisão dos papeis das agências de apoio para aqueles que 
retornam à comunidade e também a sistemática discriminação de pessoas anteriormente 
encarceradas precisam de atenção imediata e constante, nos níveis macro e micro. 

 
 

 
 
Os EUA estão atualmente em meio a uma ativa campanha chamada “Ban the Box” 

(Doleac, 2019; Craigie, 2020; Doleac e Hansen, 2020). Essa campanha é planejada para 
contestar a existência da opção da caixa de seleção que aparece em um grande número 
de formulários de emprego que questionam sobre condenações anteriores de uma pessoa 
(Doleac, 2019). Essa tentativa de remover a questão “você já foi condenado por um crime” 
dos formulários de emprego tem tido algum êxito em muitas localidades (Doleac, 2019). 
Teoricamente, isso era uma solução brilhante à pré-seleção de solicitações de emprego 
que geralmente ocorria no sistema anterior. Fosse a caixa de seleção o fim disso, uma das 
consequências colaterais de uma condenação criminal – o estigma – talvez tivesse sido 
amplamente mitigada (Daly, 2020; Sherrard, 2020). No entanto, parece haver 
consequências colaterais associadas também com a implementação dessa nova política, 
com pessoas que continuam a trabalhar por um período de emprego limitado, mesmo 
depois de serem soltas e terem voltado à sociedade. Algo que frequentemente acontece 
quando as políticas são atendidas, mas os preconceitos e estigmas não o são (Doleac, 
2019; Doleac e Hansen, 2020). 

Como é comum a muitas pessoas encarceradas nos EUA, tive poucas dificuldades 
em obter uma entrevista após minha liberdade da prisão. Candidatando-me a diversas 
vagas, no período de um mês, eu havia participado de algo entre 10 e 15 entrevistas, dentre 
as quais somente uma me ofereceu uma vaga. Infelizmente, o passo seguinte no processo 
era uma verificação de antecedentes criminais, embora eu tivesse sido franco e 
transparente sobre meu histórico criminal. 

As experiências vividas de muitos, por todos os EUA, sugerem que isso não é uma 
prática incomum, com a decisão em oferecer emprego não sendo baseada na entrevista, 
no histórico de trabalhos prévios, na instrução ou em fatores localmente considerados 
(Jensen e Giegold, 1976; Flake, 2015). Enquanto administradores locais tomam decisões 
baseadas em fatos registrados e impressões pessoais, decisões corporativas são 
baseadas somente em uma fórmula impessoal. Essa fórmula enfatiza demasiadamente 
indiscrições do passado e não dá absolutamente qualquer atenção às lições aprendidas 
daquele passado (Byron, 1970; Fahey et al., 2006; Flake, 2015). No meu caso (Adam), 
como um homem de 49 anos de idade, eram-me negadas as oportunidades de emprego 
por causa de uma decisão tomada aos 22 anos, a despeito das lições aprendidas nos 27 
anos seguintes. Essa negativa geral é uma ocorrência comum entre pessoas anteriormente 
encarceradas (Jensen e Giegold, 1976; Fahey et al., 2006; Pogrebi et al., 2014). 

Os propósitos do movimento Ban the Box são e sempre foram bem intencionados. 
Contudo, não é a caixa de seleção que precisa ser eliminada, mas o estigma de uma 



     
 

 

condenação criminal. Não podemos continuar a meramente tratar os sintomas se não 
formos tratar da doença em si. Pode não ser realista acreditar que mudaremos as mentes 
de muitos sobre cidadãos que regressam, mas podemos deixar claro que a proliferação 
desse preconceito não pode ser tolerada (Harding, 2003; Craigie, 2020). Vai levar tempo, 
consistência e energia para mudar essa mentalidade. Não vai acontecer da noite para o dia 
– o que torna ainda mais importante que iniciemos o processo, a sério, agora. Como em 
qualquer movimento, será preciso que alguns corajosos abram caminho para os outros. 

 
 

 
 
Emprego é um desafio contínuo para a grande maioria das pessoas anteriormente 

encarceradas nos EUA (Jensen e Giegold, 1976; Harding, 2003). Em alguns casos, a 
experiência vivida (Van Manen, 1990; Reid et al., 2005) pode ser positiva quando se trata 
de oportunidades de emprego; o problema é que essas oportunidades são geralmente 
limitadas. Empregado como um Técnico Certificado em Recuperação de Pares (Certified 
Peer Recovery Coach, CPRC) nos EUA, eu (Adam) sou treinado para utilizar minha 
experiência de vida e métodos científicos para ajudar aqueles em sua recuperação de 
vários vícios. É a minha experiência vivida que cria a qualificação inicial para se tornar um 
CPRC. Minha experiência vivida abriu as portas do emprego para eu chegar a algumas 
pessoas a quem especialistas mais clínicos podem ser incapazes de chegar. É também 
minha experiência vivida que proporciona a credibilidade que desfruto no meu lugar de 
trabalho. Todavia, é também minha experiência vivida, ao menos parte dela, que me 
impediu de exercer meus negócios em certos locais – meu histórico criminal. 

Minha vida se transformou de maneira tal que está além da compreensão, tornando-
me hoje um indivíduo muito empregável, com algo a oferecer. Anteriormente, eu era uma 
pessoa que acreditava que não tinha valor. A vida me mostrou que tenho algo a oferecer e 
que sou uma presença benéfica. Minha vida e meu emprego são hoje voltados a ajudar os 
outros. Tenho uma penitência que não pode ser satisfeita simplesmente trabalhando em 
um armazém qualquer, diferente de muitos outros que retornam à comunidade após 
períodos de encarceramento. Apesar da limitada experiência vocacional da minha parte, 
essa é uma questão comum com pessoas que tiveram funções de responsabilidade antes 
do encarceramento (Byron, 1970; Harding, 2003; Flake, 2015). Estou destinado a usar 
meus crimes, erros e transgressões passadas ao benefício de outros. Para fazer isso, no 
meu potencial máximo, preciso que os outros abram a porta e me deixem entrar em certos 
“cômodos”? Esse é um grande desafio enfrentado por pessoas que retornam à comunidade 
quando elas recomeçam a busca por emprego e é uma barreira que permanece prevalente 
hoje (Fletcher, 2001; Harding, 2003; Blumstein e Nakamura, 2009; Ross et al., 2011). 

O bom senso nos diz o que Eleanor Roosevelt tão eloquentemente resumiu quando 
declarou “Aprenda com o erro dos outros. Você não pode viver tempo suficiente para 
cometê-los todos sozinho” (Sutton, 2010). Se ela sabia ou não que o faria, Eleanor 
Roosevelt iniciou o argumento para o atual movimento de experiência vivida e, até certo 
ponto, para o emprego de pessoas com experiência vivida. Todavia, muitos encarregados 
de tomar as decisões que afetam uma grande proporção da comunidade ainda nos veem 
pelos nossos erros, como algo menos que valioso (Harding, 2003; Jones, 2003; Fahey et 
al., 2006; Flake, 2015), influenciando negativamente nossa capacidade de encontrar e 
manter empregos relevantes. Em vez de usar nossos erros para beneficiar aqueles que não 



     
 

 

se afundaram tanto no mesmo caminho, as portas se mantêm fechadas e o benefício mútuo 
é negado às pessoas de ambos os lados dessas portas. Esses desafios, embora 
expressados por mim, como um autor nos EUA, são compartilhados e experimentados por 
pessoas anteriormente encarceradas em outros lugares, como Austrália, Reino Unido e 
Europa. A semelhança disso em muitos países é uma área que requer exploração e estudo 
contínuo e mais a fundo. Novamente, uma linha comum entre pessoas anteriormente 
encarceradas nos EUA e na Austrália (Uggen, 2000; Western et al., 2001; Spier, 2002; 
Jones, 2003; Pager, 2003). 

Independente do que o senso comum prescreve, práticas, políticas e protocolos 
atuais negam a incontáveis indivíduos o benefício desse conhecimento experencial 
(Albright e Denq, 1996; Austin e Hardyman, 2004; Blumstein e Nakamura, 2009). A despeito 
da sabedoria contida na declaração da Sra. Roosevelt, os “poderes constituídos” continuam 
a permitir a propagação da ignorância quando os professores necessários estão facilmente 
disponíveis. Isso não beneficia ninguém e é contraprodutivo aos supostos objetivos tanto 
do sistema de justiça criminal quanto da educação superior. Negar acesso a esses recursos 
ímpares estende a vitimização dos crimes iniciais além da necessidade, e para a sociedade 
como um todo. 

 
 

 
 
A reentrada com êxito na sociedade pode se mostrar difícil, uma vez que existem 

muitas barreiras, incluindo acesso limitado a tratamento de saúde mental e a opções de 
moradia, fatores de estresse financeiro e falta de apoio de pessoas mais próximas (Berger 
et al., 2013). Como obrigações e necessidades financeiras podem ser essenciais ao êxito 
pós-prisão, a miríade de dívidas e responsabilidades nas quais cidadãos regressados nos 
EUA podem incorrer são um facilitador muito eficiente para a porta vaivém/giratória (Bruns, 
2020). Mulheres e homens que reingressaram na sociedade, com abuso de substâncias 
não tratado e problemas mentais/físicos, combinados com os estresses e a disfunção do 
próprio ato de regressar à nossa cultura tecnocêntrica, têm um momento cada vez mais 
difícil de sobreviver (Hamilton e Belenko, 2019; Mowen et al., 2019). 

Esse círculo vicioso e insidioso é geralmente gerado pelos próprios impactos 
financeiros que são impostos pelos sistemas correcional, legal, judicial e de serviço social 
– os quais supostamente deveriam beneficiá-los (Mielitz e Marcum, 2020). As questões que 
estimulam a reincidência incluem desemprego, abuso de substâncias, problemas de saúde 
mental e física, falta de moradia e violações de sursis/livramento condicional (Hester, 2019; 
Link et al., 2019; Coupland e Olver, 2020; Latessa et al., 2020). É difícil não conjeturar que 
as incrivelmente altas populações prisionais, nos EUA, sejam garantidas e abastecidas pela 
falha em sistemas projetados para “ajudar”. 

Como meus colegas (Lukas e Adam) detalharam em suas seções deste artigo, 
moradia, emprego e educação são aspectos-chaves da vida com que se deparam homens 
e mulheres, outrora encarcerados, no regresso a suas comunidades, dentre os quais eu 
(Scott) me incluo (Harding et al., 2014). Na maioria das vezes, as despesas para a 
subsistência são desafiadoras o bastante (Keene et al., 2018). Quando você entra em sursis 
ou em livramento condicional, você geralmente incorre em uma miríade de despesas 
adicionais impostas por jurisdições locais, tribunais e, no caso dos EUA, pelo estado em 
que reside (Malin, 2007). 



     
 

 

Essas despesas adicionais incluem custas, multas, reparação e sobretaxas que são 
impostas pelos tribunais e por outras agências da justiça criminal sobre pessoas acusadas 
de e/ou condenadas por crimes. Cada sanção monetária tem um propósito único (Harris, 
2016). As custas são pagamentos para reembolsar as jurisdições locais e estaduais pelos 
custos do procedimento da justiça criminal. As multas são penalidades monetárias que 
podem ser obrigatórias ou decorrentes da discricionariedade do juiz, e são impostas como 
punição pelo cometimento de um crime (Harris et al., 2011). A reparação é um pagamento 
ordenado pelo juízo que alguns infratores têm que pagar a suas vítimas para compensar 
suas perdas e/ou prejuízos. 

Por fim, as sobretaxas são quantias adicionais implementadas para gerar receita, 
nos EUA, a finalidades não necessariamente relacionadas ao procedimento da justiça 
criminal. O principal argumento do sistema de justiça criminal é que as sanções monetárias 
ordenadas pelo juízo servem como reabilitação, retribuição e fator dissuasivo para prevenir 
a reincidência (Byrne et al., 1992; Tostlebe, 2017). O componente restitutivo das sanções 
monetárias é pensado para atuar como uma função de restauração, mas a efetividade 
desse enfoque é ainda tema de rigoroso debate (Ervin e Schneider, 1990; Schneider e 
Ervin, 1990). Já se sugeriu, porém, que sanções monetárias de fato têm valor punitivo para 
os infratores, mas geralmente não se adéquam às circunstâncias do acusado e amiúde ao 
crime que foi cometido (Ruback, 2011). 

Apesar da intenção ou da metodologia das entidades que impõem as punições 
monetárias a cidadãos que regressam, os resultados são catastróficos em geral (Harris, 
2016; Tostlebe, 2017). Quando fatorado nas circunstâncias e condições econômicas em 
comunidades de minorias, as restrições monetárias colocadas sobre pessoas 
anteriormente encarceradas podem ser um potente catalisador a impulsionar a porta 
giratória (Tostlebe, 2017). A maioria dos prisioneiros são liberados em alguma forma de 
supervisão comunitária. As organizações encarregadas de atender as necessidades de 
serviço de ex-prisioneiros estão esmagadoramente concentradas nas regiões de onde vêm 
os prisioneiros (Latessa et al., 2020). Como resultado, prisioneiros são presos, devolvidos 
e reabilitados, todos dentro das vizinhanças desfavorecidas de onde eles vêm. 

Por exemplo, uma das custas que entidades judiciárias podem impor é fazer os 
regressados pagarem por seu encarceramento. Por vezes, isso é somente para entidades 
locais; mas, em outros casos, isso pode ser para a prisão estadual. No meu caso, eu (Scott) 
fui cobrado US$ 37.000 por dezoito meses de encarceramento em nível estadual. 
Considerando que sou um homem branco, com idade de aposentadoria, e privilegiado em 
perspectivas de educação e emprego, minha adversidade é muito menor que a da maioria 
das pessoas voltando pra casa. Ainda assim, é minha adversidade e meu ônus lidar com 
isso. Eu posso realizar meus pagamentos, com meu trabalho de meio expediente, na minha 
comunidade privilegiada, majoritariamente branca – o que definitivamente não é a regra. 
Se pertenço a uma minoria, possivelmente vivendo na pobreza, com todas as marcas e 
faltas empilhadas sobre mim por minha circunstância, a velocidade e a intensidade da porta 
giratória virando para me golpear de volta ao crime são geralmente irresistíveis. É nesse 
momento que a reincidência pode mostrar – e mostra – sua cara feia. 

 
 
 
 
 
 



     
 

 

 
 
Um outro escopo de extrema consequência para mim (Scott) e milhares de outros 

prisioneiros recém libertados, especialmente nos EUA, é parte do sistema de livramento e 
de sursis: os temidos monitoramento eletrônico (ME) e dispositivo de rastreamento GPS. A 
tornozeleira ou o bracelete (dependendo do local de encarceramento) se torna parte da sua 
anatomia antes que você seja autorizado a passar dos portões da penitenciária ou da 
cadeia da qual você está sendo liberado, dependendo dos requisitos da soltura. Minha 
própria experiência vivida nos EUA é extensa nisso, uma vez que usei um desses 
dispositivos eletrônicos por todos os 730 dias do meu livramento condicional. 

O estado de Michigan me “autorizou” a pagar US$ 13 por dia, pelo privilégio de usar 
tal exclusivo acessório de moda. Sim, fazendo as contas, isso dá US$ 9.490 pelo período 
de dois anos de livramento. O fardo financeiro de utilizar esses aparelhos pode ser 
devastador se você está lutando para equilibrar as contas (Causey, 2013; Bartels e 
Martinovic, 2017). Além disso, equipamentos de GPS são sensíveis, precisam de carga e 
cuidado constante, e frequentemente exigem adesão a rígidos limites estabelecidos por 
oficiais de condicional e por aqueles que monitoram os dispositivos regionalmente (Daubal 
et al., 2013). Isso é adicionado às possibilidades já tênues de conseguir e manter o emprego 
que você precisa para pagar pelos seus aparelhos de ME. 

Isso cria um fardo enorme sobre pessoas recém libertas, somando aos estresses e 
preocupações de buscar emprego, moradia e tentar reconstituir famílias desfeitas por terem 
seus entes queridos encarcerados. Além disso, existem taxas para a Supervisão de 
Condicional, cujo pagamento é de responsabilidade do beneficiário. Acrescente-se a isso 
os fatores de abuso de substâncias e a negociação desses fatores de estresse e você verá 
como o livramento adiciona uma outra camada de ônus para indivíduos recém saídos da 
prisão. Com a dificuldade em obter emprego remunerado com um registro criminal, é 
realmente uma adversidade a capacidade de pagar essas taxas de monitoração por GPS 
e de supervisão da condicional. Muitas pessoas em condicional acabam não pagando as 
taxas de GPS, o que, por óbvio, majora o risco de violação da condicional, a perspectiva de 
serem consideradas reincidentes e de voltarem à prisão estadual. Cá está novamente 
aquela porta giratória. 

O aumento do uso de monitoração eletrônica começou, para valer, alguns anos 
atrás, quando houve uma virada implacável da reabilitação, como o objetivo primário das 
prisões, a um modelo mais de punição (Dore et al., 2020). O primeiro aspecto relevante do 
encarceramento em massa é o abandono da reabilitação como um objetivo central da 
justiça criminal. A punição se tornou o paradigma dominante. Logan e Gaes (1993), então 
do Departamento Federal de Prisões, resumiram habilmente a justificativa oficial dessa 
virada ideológica, em um relatório de 1993: 
 

[Observamos que] a punição é preferível à reabilitação como um objetivo da justiça 
criminal e, em particular, que a punição por meio do confinamento é a missão mais 
apropriada para uma prisão. Meta-análises de pesquisas sobre a reabilitação ainda 
não demonstraram que qualquer método específico de tratamento seja significativa 
e confiantemente efetivo. Ainda não sabemos o que “funciona” no tratamento 
correcional; mas não importaria realmente, mesmo se soubéssemos, porque o 
propósito fundamental do aprisionamento não é a correção, mas a punição do 
comportamento criminoso. 
 



     
 

 

Um aspecto importante desse fim da reabilitação tem sido a transformação do sursis 
e do livramento condicional. Controle e punição substituíram aconselhamento e apoio como 
a questão principal da política pós-libertação (Wacquant, 2009a, 2009b). Muito do aumento 
da reincidência não é resultado de um aumento nos crimes, mas, em vez disso, de novas 
categorias de violações que tornam muito mais fácil infringir as condições de sursis ou 
livramento de uma pessoa (Bobo e Thompson, 2010; Grubb, 2020). O uso de ME ou de 
dispositivos de rastreamento por GPS é parte e parcela desse sistema de punição ou 
controle, e será sempre, não só uma barreira física, mas também financeira à reintegração 
à comunidade após um período de encarceramento/supervisão. 

 
 

 
 
É claro que os desafios enfrentados por pessoas anteriormente encarceradas – 

neste caso, homens brancos – têm fortes similaridades (embora não sejam os mesmos), 
independente da localização geográfica. As semelhanças identificadas permitiram fosse 
desenvolvido um conjunto de recomendações. Essas recomendações são para ambos os 
EUA e a Austrália, salvo se explicitamente indicado. As recomendações são: 
 

1. Destinar fundo de apoio à educação a pessoas anteriormente encarceradas 
para ajudar no acesso à educação pós-libertação. 
2. Revisar as práticas de empresas de seguro e crédito, quando lidam com 
pessoas anteriormente encarceradas. 
3. Suprimir artigos de mídia que tratam de infrações das pessoas, quando/se 
suas acusações prescreverem ou se o período de encarceramento foi cumprido. 
4. Eliminar verificações de antecedentes criminais dos contratos de locação. Elas 
não são necessárias e são apenas um mecanismo astutamente velado para 
nutrir preconceitos e estigmas. 
5. Eliminar verificações de antecedentes criminais das seleções de emprego 
para vagas que realisticamente não exigem uma verificação de registro. 
6. Encorajar e empoderar aqueles com experiências vividas a empregá-las 
vocacionalmente, permitindo que outros se beneficiem diretamente daquelas 
experiências. Não proscreva simplesmente o uso dessas experiências contra 
eles, mas valorize-as nos critérios de contratação para determinadas 
vagas/atividades. 
7. Revisar o uso e as opções de custo por trás de dispositivos de monitoração 
eletrônico e de rastreamento por GPS. 
8. Revisar a implicação e o uso de penalidades financeiras para infratores e suas 
famílias. 
9. Promover e desenvolver ainda mais redes de emprego para pessoas 
anteriormente encarceradas. 

 

 

 

 

 

 



     
 

 

 

 

Os autores deste artigo fizeram uma revisão de seus períodos encarcerados nos 
EUA e na Austrália. Suas experiências vividas permitiram fossem exploradas questões de 
pós-encarceramento relacionadas a moradia, educação, emprego, multas e reparações. As 
experiências dos autores são suas; e deve-se reconhecer que as experiências de todas as 
pessoas encarceradas variam, dependendo de numerosas variáveis, como o período de 
aprisionamento, a jurisdição onde ocorre o encarceramento, infrações cometidas, níveis de 
instrução formal e etnia. 

Cada vez mais, os milhares de homens e mulheres com quem compartilhamos esta 
experiência, por todo o globo, são pessoas racializadas. Deve-se reconhecer que 
australianos indígenas e afro-americanos são dois dos grupos mais super-representados 
no encarceramento e que os três autores não representam essas minorias. Seus 
julgamentos e sofrimentos foram significativamente impactados por sua cor de pele e sua 
origem étnica. Sua porta giratória está bem lubrificada e robusta, e é tema de muitos artigos 
de trabalho acadêmico em andamento. 

O caminho a seguir pode também variar para cada indivíduo, mas os autores 
esperam que o compartilhamento etnográfico das similaridades entre aqueles nos EUA e 
na Austrália possa tornar mais fácil a jornada para alguém no futuro. O desenvolvimento de 
artigos futuros envolvendo minorias, mulheres, outros países e uma maior variedade de 
idades de participantes, foi planejado e fornecerá mais contexto e detalhes sobre os 
problemas enfrentados. 
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